PRGBS ATRD

INIDICATIVO DE LEI N° 007/2025

Dispde sobre a elaboragdo da Planta Genérica de Valores do Municipio de
Regeneragio-Pl e da outras providéncias.

A Camara Municipal de Regeneragdo-Pl, no uso de suas atribuicbes legais,
nos termos do Regimento Interno e da Lei Orgénica Municipal, apresenta o
seguinte indicativo de Lei ao Poder Executivo Municipal:

Art. 1° - Fica sugerido ao Poder Fxecutivo Municipal que elabore e encaminhe
a esta Camara Municipal, no prazo oportuno, projeto de lei instituindo a Planta
Genérica de Valores - PGV, com o objetivo de atualizar os valores venais dos
imoveis urbanos para fins de tributacédo, especialmente do Imposto Predial e
Territorial Urbano - IPTU.

Art. 2° - A elaborag&o da PGV devera observar critérios técnicos e legais,
contemplando:

| - levantamento dos valores venais dos iméveis urbanos e rurais com base em
estudo iécnico de mercado;

Il - zoneamento do municipio e classificagdo dos logradouros e bairros;

Il — critérios de valorizac8o e desvalorizagéo dos imdveis, considerando
localizacao, infraestrutura e uso do solo;

IV — ampla divuigagéo e participagdo popular, através de audiéncias piiblicas:
V - periodicidade para futuras atualizagdes.

Art. 3° - Este Indicativo de Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.
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JUSTIFICATIVA

A Planta Genérica de Valores (PGV) é um instrumento fundamental para
garantir justica fiscal e eficiéncia na arrecadagdo tributaria municipal,
especialmente no que se refere a cobranca do IPTU, ITBl e a definicdo de
valores venais de imdveis urbanos.

Atualmente, o municipio de Regeneragdo-Pl encontra-se defasado quanto aos
valores utilizados para fins de tributacéo imobilidria, o que compromete a
arrecadagéo e dificulta o planejamento e a execucgdo de politicas publicas. A
elaboragdo de uma nova PGV proporcionara maior equidade tributaria,
cobrando de forma mais justa de acordo com a realidade do mercado local.

Além disso, uma PGV atualizada fortalece a capacidade financeira do
municipio, permitindo investimentos em &reas essenciais como infraestrutura
urbana, salde, educacéo e assisténcia social.

O presente Indicativo de Lei visa contribuir com o planejamento tributério do
municipio, servindo como base técnica e legal para que o Poder Executivo
promova a atualizagdo dos valores venais dos iméveis e encaminhe projeto de
lei especifico 8 Camara Municipal.

Assim, solicitamos o apoio dos nobres colegas parlamentares para aprovacéo
deste indicativo, como medida essencial para a modernizagdo da politica
tributaria municipal e fortalecimento da gestao publica.

Camara Municipal de Regeneracéo, 28 de julho de 2025.

Odeiiton Neno da Costa
Vereador - PT
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